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DESPACHO 

 

 

Considerando tratar-se de petição na qual se postula a instauração de 

processo disciplinar em face de advogado(a/s) devidamente inscrito(a/s) nos 

quadros da OAB, autue-se como representação disciplinar. 

Nos termos do art.73, caput, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 

8.906, de 04.07.1994) c/c art. 58, § 7º, do Código de Ética e Disciplina da OAB, 

encaminho os autos à Comissão de Admissibilidade para juízo de 

admissibilidade da representação, in verbis: 

Resolução nº.01/2022-SCA. 

(...) ato de verificação dos requisitos de admissibilidade da 
representação, contidos no artigo 57 e incisos do Código de Ética 
e Disciplina da OAB, pelo Relator Instrutor ou pela Comissão de 
Admissibilidade. 

 

Antes da remessa dos autos, proceda-se à juntada da ficha cadastral 

do(a/s) representado(a/s), de certidão negativa ou positiva sobre a existência de 

condenações transitadas em julgado e de certidão sobre a existência ou não de 

representações em andamento (art. 58, § 2º, CED/OAB). 

 

 

Manaus, 30 de março de 2025. 
 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA 
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